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PROJETO DE LEI 01-00455/2013 do Vereador Marquito (PTB)  
“Dispõe sobre a instalação de sistema de filmagem consistente na gravação de 
imagens por câmeras de vigilância nos postes de iluminação pública, pelos 
estabelecimentos comerciais, no âmbito da Cidade de São Paulo, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Os proprietários estabelecimentos comerciais varejistas, atacadistas e 
prestadores de serviços em geral, no âmbito da cidade de São Paulo, poderão 
instalar sistema de filmagem consistente na gravação de imagens por câmeras de 
vigilância nos postes de iluminação pública instalados no passeio lindeiro.  
§ 1º Os estabelecimentos comerciais poderão instalar câmeras de vigilância, que 
controlem por gravação a entrada e saída do local, e o movimento da rua.  
§ 2º A instalação deverá ser autorizada pelo Poder Público, mediante a expedição 
de Termo de Permissão de Uso - TPU, expedido pelo órgão competente.  
Art. 2º O sistema de filmagem poderá funcionar ininterruptamente e as imagens 
deverão ser gravadas e permanecerem em poder do estabelecimento que instalou a 
câmera, e conservar-se à disposição das autoridades policiais ou judiciais, por um 
prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias.  
§ 1º O equipamento deverá utilizar tecnologia compatível para gravar imagens em 
cores e com resolução capaz de identificar as pessoas, se necessário.  
§ 2º As Imagens captadas obedecerão à legislação vigente sobre uso e privacidade, 
sendo impedidas por quem quer que seja de serem reproduzidas, inclusive pela 
internet, sem a devida autorização de órgão policial ou da Justiça.  
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário,  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


